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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 132/2019 

 
 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica do 
Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei nº 
132/19, do Poder Legislativo, referente ao Projeto de Lei nº 78/19, do Poder Executivo, que altera 
dispositivos da Lei n° 6.705, de 20 de agosto de 2019, que institui o Programa de Recuperação 
Tributária – RENOVE, no Município de Assis e dá outras providências. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º -  O inciso I, do Artigo 1º da Lei nº 6.705, de 20 de agosto de 2019, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 
“Art. 1º ........................................................................................................................ 
 
I – Promover a regularização de créditos no município, decorrentes de débitos de 
contribuintes, relativos a tributos ou de natureza não tributária ou ainda autos de 
infrações em razão de fatos geradores, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os 
decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos, além dos acordos adimplentes, 
inadimplentes e os autos de infrações lançados no exercício de 2019, que se referem à 
cobrança de exercícios anteriores.(NR)” 

 
Art. 2º -   Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 08 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente 

 
 

 

 

 

 

http://www.assis.sp.leg.br/

